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No dia 22 de outubro de 2019, mais uma 
substantiva alteração para pior é feita na 
vida dos/as trabalhadores/as brasileiros/
as, com a aprovação, por 74% dos/as 

senadores/as, da contrarreforma da previdência 
social, proposta pelo governo Bolsonaro em feve-
reiro de 2019, por meio da Proposta de Emenda 
à Constituição (PEC) nº 6. Agora, resta apenas a 
promulgação pelo Congresso Nacional, ato formal 
de oficialização da emenda, com previsão para 
novembro de 2019. Todo esse processo se deu 
ao longo do ano de 2019, quase sem resistência 
e organização popular e sob o silêncio da imensa 
maioria das entidades sindicais. 
 Desde a década de 1990, a política pública de 
previdência social sofre severos ataques na direção 
do desmonte da proteção social do trabalho. Con-
tudo, a sua atual contrarreforma, de perspectiva 
neoliberal, é avassaladora para os direitos dos/as 
trabalhadores/as e busca maximizar a precarização 
da sua condição de vida e da exploração da força 
de trabalho. Representa, pois, desmonte integral 
da previdência social pública. E ainda há uma for-
te incidência do atual governo em retirar um dos 
principais princípios do financiamento da previ-
dência social, a “solidariedade”, com a proposta 
de transferir para capitalização, por meio de pre-
vidência privada, transferindo, assim, unicamente 
ao/à trabalhador/a, a responsabilidade em garantir 
seu acesso a bens e serviços elementares a vida. 
 Destacamos alguns pontos da contrarreforma: 
exigência de idade mínima para se aposentar, que, 
no caso das mulheres, aumentou a idade em fase 
idosa e desconsiderando suas duplas ou triplas 
jornadas, associando trabalho, tarefas do lar e cui-
dado de filhos/as; aumento de tempo de contri-
buição para os homens se aposentarem, também 
com idade em fase idosa; aumento do tempo de 
contribuição somada à idade mínima avançada 
para ter direito a aposentadoria com valor integral; 
redução no valor do cálculo do salário benefício, 
redução no valor de aposentadoria por incapaci-
dade, se não for caracterizado acidente de traba-
lho, doença profissional ou no trabalho e pedágio 
de 50% a 100% sobre o tempo de contribuição 
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faltante para a aposentadoria. Algumas das me-
didas instituídas com essa contrarreforma da 
previdência ferem de imediato a composição de 
renda das famílias brasileiras, como a questão 
do aumento das alíquotas de contribuições dos/
as trabalhadores/as e aos já filiados à previdên-
cia social exigência de cotas familiares para va-
lores de pensão por morte. 
 A relevância da previdência social circuns-
creve-se na proteção ao trabalho, ou seja, a 
ação humana que constrói e reconstrói tudo 
que há de valor nessa sociedade, desde os bens 
materiais, como vestuário, alimentos, bebidas, 
moradia – até os imateriais, como cultura, edu-
cação, serviços, dentre outros. Por isso, essa 
contrarreforma da previdência social repre-
senta um dos principais ataques a todos/as os/
as trabalhadores/as brasileiros/as, instituindo 
critérios que ampliam as barreiras ao acesso a 
benefícios e serviços da previdência social, em 
determinado momento da vida em que depen-
derá de proteção, pelo processo de envelheci-
mento e/ou adoecimento, pela maternidade, 
pelo falecimento ou reclusão de um familiar de 
quem dependia, por desemprego involuntário 
ou, até mesmo, para ter o direito ao lazer e a 
gozar da vida quando já acumulou longo perío-
do de trabalhos diários e de contribuição social 
para construção da sociedade. 
 Até hoje, a previdência social representava, 
para a economia brasileira, uma relevante es-
tratégia de redução da desigualdade regional e 
social, pois, em 87,9% dos municípios brasilei-
ros, o valor repassado pelo INSS por meio dos 
benefícios previdenciários e assistenciais repre-
senta a principal movimentação da economia 
local (PNAD/IBGE, 2017). Conforme Boletim 
Estatístico da Previdência Social (dez/2018), o 
acesso à previdência social se dá, em sua maio-
ria, por trabalhadores/as com remuneração de 
até 2 salários mínimos. Logo, a parcela de mais 
baixa renda da classe trabalhadora é quem mais 
vai sofrer com os impactos da seletividade de 
acesso imposta por mais essa contrarreforma 
previdenciária, pois terão que trabalhar por 
mais tempo e, ainda, receber menor valor em 
benefícios. Importante reconhecer ainda que al-
gumas atividades laborais – que desgastam mais 
intensamente o corpo humano ou são realiza-
das com alta rotatividade nos empregos – dimi-
nuem a expectativa de vida do/a trabalhador/a 
e/ou acirram processo de adoecimento e conse-
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>> Exigência de idade mínima para se 
aposentar, que, no caso das mulheres, 
aumentou a idade em fase idosa e 
desconsiderando suas duplas ou triplas 
jornadas, associando trabalho, tarefas 
do lar e cuidado de filhos/as; 

>> Aumento de tempo de contribuição 
para os homens se aposentarem, 
também com idade em fase idosa; 

>> Aumento do tempo de contribuição 
somada à idade mínima avançada para 
ter direito a aposentadoria com valor 
integral; 

>> Redução no valor do cálculo do 
salário benefício, redução no valor 
de aposentadoria por incapacidade, 
se não for caracterizado acidente de 
trabalho, doença profissional ou no 
trabalho e pedágio de 50% a 100% sobre 
o tempo de contribuição faltante para a 
aposentadoria.

quente limitação para o trabalho, como é o caso 
dos de construção civil e cortadores/as de cana 
de açúcar e a população do Norte e Nordeste 
brasileiro. 
 Isso sem contar que houve aumento de 
trabalhadores/as informais entre a população 
ocupada no Brasil, o que representa em torno 
de 40 milhões de trabalhadores/as (41,4%); 
além de quase 12,6 milhões de desempregados/
as (PNAD, jul/ago/set, 2019). São pessoas sem 
perspectiva de ingresso no mercado de trabalho 
com registro em carteira de trabalho, auferin-
do rendas incertas e, por vezes, inferiores a um 
salário mínimo e com provável impossibilidade 
de acesso à proteção social da previdência so-
cial. Além da famigerada lei das terceirizações, 
aprovada em 2017, que incentiva contratação 
em caráter precário e temporário, o que reba-
te diretamente nos períodos de recolhimentos/
contribuições previdenciárias e dificulta ainda 
mais o acesso aos benefícios previdenciários em 
idade avançada. Sem contar a discriminação, 
para acesso ao mercado de trabalho formal, de 
mulheres, de pessoas idosas, de pessoas com 

Medidas que deficiência e negras, principalmente se somada 
à baixa escolaridade.  
 Com justificativas perversas, tal governo 
propõe e consegue instituir a contrarreforma 
da previdência com discurso de “equilíbrio atu-
arial” e “cortes de privilégios”. Contudo, suas 
medidas favorecem o empresariado e os ban-
cos e maximizam a responsabilidade individual 
dos/as trabalhadores/as de garantir sua sobrevi-
da no Brasil, custe o que custar, até a sua vida. 
Com falacioso discurso de déficit da previdên-
cia social, o governo e o Congresso Nacional 
exigem mais dos/as trabalhadores/as brasileiros/
as, com desmonte dos seus direitos sociais e, ao 
mesmo tempo, perdoa dívidas de diversos em-
pregadores, na casa de bilhões de reais, como 
de bancos privados que possuem anualmente 
as maiores taxas de lucros nos país. 
 Diante dessa realidade de aprofundamento 
das desigualdades sociais, de acirramento da 
exploração do homem e subjugação da vida ao 
capital, convidamos as/os assistentes sociais a 
intensificar a direção ética e política da profis-
são e a defesa de projetos e interesses da classe 
trabalhadora, lançando mão de sua estratégica 
posição profissional – que lida cotidianamen-
te, em diferentes espaços ocupacionais, não 
só com a realidade social e suas expressões de 
barbárie, mas também com milhares de estra-
tégias de enfrentamento construídas por traba-
lhadores/as, individual e coletivamente – para 
contribuir com a construção do “despertar da 
esperança” e do “acordar das lutas” contra toda 
forma de opressão da sociedade capitalista. Em 
sintonia com o projeto ético e político profissio-
nal, podemos, assim, no cotidiano profissional, 
explicitar os impactos dessas contrarreformas a 
nós, trabalhadores/as, usuários/as e seus/suas 
familiares, maximizando, em nossos atendi-
mentos, a construção da criticidade à realidade 
posta e a busca por estratégias de enfrentamen-
to e mobilização para construir não só direitos, 
mas relações societárias baseadas na liberdade 
da humanidade. 

deterioraM
as condições de vida

TRAbAlhAREmos mAis E 
gAnhAREmos mEnos; ou ATé 
moRrEREmos TRAbAlhAndo! ou 
AcoRdAmos, REsisTimos E luTAmos 
pElA vidA! ou REpRoduziREmos E 
foRTAlEcEREmos A violênciA E As 
dEsiguAldAdEs dEssA sociEdAdE Em 
quE vivEmos! 


